LEI N.º 88


Autoriza construção de Almoxarifado e dá  outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a construir Almoxarifado par a Prefeitura Municipal de Timóteo.


Art. 2º - Para ocorrer às despesas com a construção do Almoxarifado, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir o crédito especial de NCr$-8.307,65 (oito mil, trezentos e sete cruzeiros novos e sessenta e cinco centavos).


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 16 de março de 1967.

           As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

